
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

o n o

= P O R T A R I A  N9 7,999 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito l̂ lunicipal de 
Lorena, usando daa atribuições que lhe são conferidas porLg'i»

R E S O L V E  :

Excluir o servidor LOURENÇO FERNANDES, Registro nS 
104, Pedreiro, NÍwel "9”, no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor de Obras da Secretaria ’ 
de Serviços Urbanos desta Prereitura P^unicipal, por motivo de 
sua a-^osentadoria por tempo de serviço pelo Instituto Nacio
nal de Previdência Social-TNPS, a partir de 08 de fevereiro 
de 1991, conforme comunicação apresentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se.
P.fl. de Lorena, 23 de maio de 1991.

NI
rnunicipal

Registrada no Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Ourídicos desta Prefeitura Plunicipal e publicada no Paço 
Plunicipal aos 23 de maio de 1991,

Ctudàmio
nARIA ANTDNIA PEREIRA 

Diretor Administrativo


